
ESTADODO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVADO SUL

CN J: 88.142.302/0001-45 - Rua XV de Novembro, no438 - 96.570-000 - do Sul - RS

AVISO DE CONTRATAÇÃODIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 56/2024

Regido pela Lei Fed ral NO. 14.133/21, regulamentado pelo Decreto Municipal NO 5.215/2023.

ÓRGÃO GERENC ADOR: Prefeitura Municipal de Caçapava do sul

TIPO DE LICITA -O:
Dispensa por Limite ei 14.133/21

EGIME DE EXECUÇAO:
ENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contrata ão de empresa para confecçãode material (Folder) que seráutilizado na
conscientizaçãodo c mbate a dengue e demais arboviroses.

O Presente proced mento de dispensa de licitação será realizado em sessão pública
ORTAL BANRISUL, site: http:/fimvw.pregaobanrisul.com.br/, sendoonline, através do

assegurada a particip çãoexclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte
(EPP), conforme dis õea Lei Complementar no123/2006 e suas alterações.

RECEBIMENTO D S PROPOSTAS:
Início: 05/04/2024 — s 10:00 horas
Término: 10/04/202 , às 10:00 horas

OPOSTAS: 10/04/2024, às 10h:10 minABERTURA DAS

Será sempre conside ado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste Edit l, em que nãoesteja disposto "Horário Local".

O Aviso poderá er retirado no sítio eletrônico www.cacapavadosul.rs.gov.br e
wvwc.pregaobanrisul. om.br

ROBERTO OLIVEIRA HUERTA
Coordenador de Compras

E-mail: compras.smfaôcacapava.rs.gov.br
Fone (55) 3281 2463
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA NO 56/2024

O MUNICÍPIO DE C ÇAPAVA DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inscrito no
CNPJ/MF sob o no88.1 2.302/0001-45, por meio do seu Coordenador de Compras, torna público para
conhecimento dos inte essados que realizará procedimento de dispensa de licitação, na forma
ELETRÔNICA, com cri ério de julgamento "MENOR PREÇO" que se regerá por este instrumento e
pela legislação pertine te, em especial pela Lei Federal no 14.133, de OI de abril de 2021,
regulamentado pelo Dec eto Municipal no5.215/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187
da Lei no14.133/21.
Os trabalhos serãocond zidos por servidor designado, mediante a inserçãoe monitoramento de dados
gerados ou transferidos iretamente para a página eletrônica: www.pregaobanrisul.com.br. O servidor
conduzirá todo o proce imento confbrme estabelecido neste instrumento convocatório. Em caso de
discordância entre as es ecificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes no sistema
Portal Banrisul, prevalec rão as aqui estabelecidas.

1.
1.1.

OBJETO DAC NTRATAÇÃO DIRETA E PRAZO
O objeto da prese te dispensa de licitação é a seleção de propostas para contratação de empresa

para confecçãode mate 'al (Folder) que será utilizado na conscientizaçãodo combate a dengue no
município durante o per do de sazonalidade para casos de dengue e demais arboviroses., conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas na tabela abaixo e seus anexos, sendo assegurada a

participação exclusiva e Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme
dispõe a Lei Compleme tar no123/2006 e suas alterações.

Item

1

2

3

FOLDER T
COLORIDO

FOLDER
COLORIDO

FOLDER T

Descrição [Item

MANHO A5 FRENTE/VERSO
M PAPEL COUCHÊ 90G

AMANHO A5 FRENTE
M PAPEL COUCHÊ 90G

ANHO A4 FRENTE/VERSO

Unidade Código Quantidade
de CATSER

Medida

Unidade

Unidade

PRETO E B NCO EM PAPEL COUCHÊ Unidade
90G

18724

18724

18724

Total

1500

5000

1500

1.2. O objeto desta co tratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de

especificações usuais do ercado conforme o disposto no art. 60, XIII, da Lei n.0 14.133/21.
1.3. O objeto desta c ntratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n.0 5.125 de 24 demarçode 2023.
1.4. Todo e qualquer ornecimento de objeto fora do estabelecido no Termo de Referência será,
imediatamente, notificad a contratada, que será obrigada a substitui-lo no prazo estipulado, ficando
entendido que correrápor sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se também às sançõesprevistas
no Termo de Referência.
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1.5. O mero recebim nto do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo. Caso, no momento da
conferência sejam iden ificadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessário novo
agendamento para entre a, de acordo com a disponibilidade da secretaria.
1.6. Todos os requis tos pormenorizados e a descrição completas da contratação encontram-se
especificadas no Termo e Referencia e modelos anexo deste aviso.
1.7. O critério de j Igamento adotado será o "MENOR PREÇO" observadas as exigências
contidas neste instrumen o e seus anexos quanto àsespecificações do objeto.
1.8. O prazo para ap
publicação deste instr
1.9. A contratação e

entrega não poderá ser

autorizaçãode compra o

1.10. Data de início de

1.11. Data do término
1.12. Data de abertura
1.13. Local: Portal de
1.14. Será sempre co

sentação da proposta de preços é de 3 (tres) dias úteis, contados a partir da
nto convocatório.

raráem vigor após a data do recebimento da nota de empenho e o prazo de
uperior a 15 (quinze) dias consecutivos. a partir da emissão do empenho,
outro instrumento hábil.
ecebimento de propostas: Dia 05/04/2024 — às 10:00 horas
e recebimento de propostas: Dia 10/04/2024 as 10:00horas
as propostas: Dia 10/04/2024 às 10:10 horas
ompras Banrisul— www.pregaobanrisul.com.br
siderado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo

constantes neste Instrum nto, em que nãoesteja disposto "Horário Local"
1.15. Forma de contrat ção:Menor Preço;1.16. Da estimativa do valor da contrata ãoe re o máximo (tabela abaixo :

ITEM

1

2

3

DESCRIÇÃ
ESPECIFIC ÇÃo
Folder A5 fren e/verso

Folder A5 fren e

Folder A4 fren e/verso

QUANTIDADE VALOR

1500

5000

1500

UNITÁRIO
R$ 1,32

R$ 0,53

R$ 0,25

VALOR TOTAL

R$ 1.980,00

R$ 2.650,00

R$ 375,00

1.17. Valor total estim do da contratação: R$ 5.005,00

RECURSO OR AMENTÁRIO: As despesas decorrentes das obrigações assumidas com o2.

presente correrãoà conta da seguinte dotaçãoorçamentária:

S RETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE

3.
3.1.

Programa de abalho

Natureza da d spesa

Código Reduz do

Fonte de Recu so

FUNDAMENT ÇÃo

10.05.10.305.0106.2.217

3.3.90.30.oo.oo.oo

1916

600/4502 - Visa

O presente dimento de contratação direta mediante dispensa de licitação, na forma
ELETRÔNICA, está fil damentado no Art. 75, Inciso II, da Lei Federal 11014.133, de 01 de abril de
2021, regulamentado pel Decreto Municipal no5.215/2023 e demais legislação correlata.
3.2. Objetivando alc Içar maior nível de competitividade o procedimento será realizado de forma
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ELETRÔNICApor mei do Portal Banrisul, dispensa eletrônica sem disputa.

PARTICIPAÇ- NO PROCEDIMENTO4.
4.1. A participação n presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Portal Ba risul, disponível no endereçoeletrônico https://www.pregaobanrisul.com.br ,

vedada sua remessa em apel, elou condições nãoprevista neste instrumento.
4.2. O licitante resp nsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu r presentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, nãocabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão e tidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indev do da senha, ainda que por terceiros nãoautorizados.
4.3. Poderão particip deste procedimento pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a

atividade objeto deste pr cedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificaçã nos documentos especificados no item 7.7 deste instrumento, vedados os que
estiverem cumprindo san õesprevistas na legislação vigente, aplicável àmatéria.
4.4. Não poderão part cipar da presente dispensa de licitação ou participar da execuçãodo contrato,
direta ou indiretamente:
4.4.1. O licitante que nã atendam àscondiçõesdeste instrumento e seu(s) anexo(s);
4.4.2. Estrangeiros que ão tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citaçãoe responder admi istrativa ou judicialmente;

4.4.3. Agente público o órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar confV o de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que isciplina a matéria, conforme do art. 90 da Lei n.0 14.133 de 2021.
4.4.4. Pessoas jurídicas ue explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta Dispensa de

Licitação;
4.4.5. Quaisquer interes ados enquadrados nas vedaçõesprevistas na Lei Federal no14.133/2021.
4.4.6. Que se enquadre nas seguintes vedações:
a) Autor do antepro eto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação ve sar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

Empresa, isolada ente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou dob)
projeto executivo, ou em resa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de % (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a elasubcontratado, quando
necessários;

Pessoa fisica ou j rídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratarc)

em decorrência de sançãoque lhe foi imposta;
d) Aquele que mante ha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do "rgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fi calização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, olateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas control doras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404. de 15 dee)

dezembro de 1976, conco endo entre si;
Pessoa física ou j rídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a cond ões análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação tr balhista.
4.4.6.1. Equiparam-se aos utores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
4.4.6.2.Aplica-se o dispo 'to na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançãoa ela aplicada, inclusive a
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sua controladora, contro da ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personali ade jurídica do fornecedor;
4.4.6.3.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no746/2014-T U-Plenário);

5. INGRESSO NA Dl PENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
5.1. Esta contratação erá regida pela Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, que trata da "Lei de
Licitações e Contratos A ministrativos".
5.2. Fundamento Leg I desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei no14.133/2021
5.3. O fornecedor in eressado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por mei do Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Portal Banrisul, disponível
no endereçoeletrônico Itt reoaobanrisul.com.br/, a proposta com a descrição do objeto

ofertado, a marca do pr duto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procediment
5.4. A participação se á por item.
5.5. A proposta tamb 'm deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos di eitos trabalhistas assegurados na ConstituiçãoFederal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, as convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entre a das propostas.
5.6. A Proposta deve

'

estar acompanhada dos documentos de habilitaçãoconforme item 7.7 deste
aviso.
5.7. Nos valores prop stos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, omerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçãodo objeto. Independente ente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os perce tuais estabelecidos pela legislação vigente.
5.8. Os preços oferta os na proposta inicial,serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não
lhe assistindo o direito d pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto
5.9. A apresentação as propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformida e com o que dispõe o TERMO DE REFERÊNCIA deste aviso, assumindo o

proponente o comprom sso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas

à perfeita execuçãocont tual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;
5.11. A participação a presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio de acesso ao link
htt s:// re aobanrisul. om.br/ e o procedimento será divulgado no mesmo link e encaminhado
automaticamente aos for ecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. Ficará também a

titulo de publicidade, 03 dias úteis no site do município: https://cacapavadosul.rs.gov.br/.
5.12. A Nota de Emp nho seráo contrato nesse processo de compra, fundamentada no artigo 95,

Inciso I e II, da lei 11014.1 3/2021.

5.13. O contrato se ex ingue com o recebimento do material e seu posterior pagamento, estando tudo
na regularidade do proce so-
5.14. No cadastramen da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de

Aceitação, em campo pr prio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
5.14.1. Que inexistem fa os impeditivos para sua habilitaçãono certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências post riores;
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5.14.2. Que está ciente concorda com as condiçõescontidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;
5.14.3. Que se responsa iliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;
5.14.4. Que cumpre as e igências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, d que trata o art. 93 da Lei no8.213/91.
5.14.5. Que nãoempreg menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçãode aprendiz, nos termos do artigo 70,
XXXIII da Constitui ão

6. JULGAMENT DAS PROPOSTASDE PREÇO
6.1. Após abertura d s propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à equação do objeto e à compatibilidade com o Termo de Referência.
6.2. Será desclassific a a proposta vencedora que:
6.2.1. Contiver vícios i sanáveis;
6.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
6.2.3. Apresentar preço inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação no
Termo de Referência;
6.2.4. Apresentar desc nformidade com quaisquer outras exigências deste instrumento ou seus
anexos, desde que insaná el;
6.3. Se houver indíci s de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos comple entares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da propos a.
6.4. Erros no preenclf ento da planilha nãoconstituem motivo para a desclassificaçãoda proposta.
A planilha poderá ser aj stada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoraçãodo preço.
6.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
6.5. Se a proposta o
subsequente, e, assim su
6.6. Havendo necessi
para a sua continuidade.
6.7. Encerrada a análi

o disposto neste instrume

7.

7.1.
HABILITAÇÃO
Os documentos

deverão ser enviados jun
7.2. A habilitação do

lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
ssivamente, na ordem de classificação.
ade, a sessãoserá suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

e quanto à aceitaçãoda proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
to.

serem exigidos para fins de habilitaçãoconstam no item 7.7. deste aviso e

mente com a proposta.
icitante seráverificada por meio do PORTAL DE COMPRAS BANRISUL,

nos documentos exigid s neste Aviso, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à
qualificação técnica e à q alificação econômica financeira.
7.3. Havendo a neces idade de envio de documentos de habilitação complementares, indispensáveis
à confirmaçãodos já apr sentados para a habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via siste no prazo 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação,
7.4. Somente haverá necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a

apresentação dos docum ntos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.
7.5. Será inabilitado fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
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quaisquer dos docume tos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
instrumento.
7.6. Constatado o ate dimento às exigências de habilitação, o fornecedor seráhabilitado.
7.7. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor sãoas discriminadas nos itens a
seguir:

a)
b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

8.
8.1.

Registro Com rcial, no caso de Empresa Individual;
Ato Constituti o, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Soc edades Comerciais e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de
documento de leição de seus Administradores.

Prova de Inscri ãono Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF)
Prova de Regul ridade para com as Fazendas Municipal, Estadual, Federal/Dívida da
União, sendo a Municipal do local da Sede do Licitante. As Certidões Municipais que não
constarem o pr zo de validade, somente serãoconsideradas, se expedidas dentro de trinta
(30) dias de ant cedência da abertura das Propostas;
Prova de Regul ridade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de Reg laridade junto a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas);
Certidão Negat va de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da sede
da Pessoa Jurí ica. As Certidões que não constarem o prazo de validade, somente serão
consideradas, expedidas dentro de noventa (90) dias de antecedência da abertura das

Propostas.
Declaração fir ada por Contador, Técnico Contábil ou Representante Legal, de que a

licitante é ben ficiária da Lei Complementar no 123/2006 e 147/2014 (Microempresa ou
Empresa de Pe ueno Porte).

CONTRATAÇ
-

O
Forma de seleçã : Após a fase do envio das propostas, verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto a adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação
ao estipulado para cont atação, serádeclarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço,
desde que respeitadas as ondições estabelecidas neste aviso.
8.2. O Aceite da N ta de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o re onhecimento de que:
8.2.1. Referida Nota es á substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei no 4.133. de 2021;
8.2.2. A contratada se •ncula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;
8.3. A contratada rec nhece que as hipóteses de rescisão sãoaquelas previstas nos artioos 1 37 e 138
da Lei no14.133 de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da

mesma Lei.
8.4. O prazo de vigên ia da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
8.5. Os contratos dec rrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124, da no14.133/20 1.
8.6. Nas alterações u ilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei no.14.133/2021,
o contratado será obriga Q a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco p r cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou
nas compras.
8.7. Local de entrega do serviço do objeto: No almoxarifado da Secretaria de Município da Saúde -

Endereço: Rua Bento G nçalves entre os números979 e 1001, fundos do Beco — Centro - Caçapava do
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Sul/RS CEP: 96570-000 Horário: das 09h às 15h.
8.8. Prazo para Entre a: o prazo de entrega nãopoderá ser superior a 15 (quinze) dias consecutivos,
contados da data do rece imento da Nota de Empenho.

9. DA FORMA D PAGAMENTO:
9.1. A Contratada de eráapresentar à Contratante, Nota Fiscal na qual constem discriminadamente
todos os materiais. O p gamento será efetuado até trinta (30) dias consecutivos após a execuçãodos
serviços.
9.2. Ocorrendo atras no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo Indice
Nacional de Preços ao C nsumidor Amplo — IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e

a Administraçãocompe aráa contratada com juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro rata.

9.3. Para as despesas decorrentes da presente Dispensa de Licitação, serãoutilizados recursos das

dotaçõesorçamentárias correspondentes.
9.4. Serão processad s as retenções previdenciárias e Imposto de Renda, nos termos da legislação
que regula a matéria.

10. INFRAÇÕES E NÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração dministrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei no, 14.13 /2021, quais sejam:
10.1.1. Dar causa à inex cuçãoparcial do contrato;
10.1.2. Dar causa à i execuçãoparcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos servi os públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. Dar causa à inex cuçàototal do contrato;10.1.4. Deixar de entreg r a documentaçãoexigida para o certame;
10.1.5. Não manter a pr posta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.6. Não celebrar o ontrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do pra o de validade de sua proposta;
10.1.7. Ensejar o reta amento da execuçãoou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
10.1.8. Apresentar decl raçãoou documentaçãofalsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante o certame a execuçãodo contrato;
10.1.9. Fraudar a dispe sa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçãodo contrato;
10.1.10. Comportar-se modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.10.1. Considera-se omportamento inidôneo, entre outros, a declaraçãofalsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da di pensa, mesmo após o en- cerramento da fase de lances.
10.1.11. Praticar atos il itos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. Praticar ato lesi o previsto no art. 50. da Lei no.12.846/2013.
10.2. O fornecedor qu cometer qualquer das infraçõesdiscriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da sponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1. Advertência pel falta do subitem 10.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de enalidade mais grave;
10.2.2. Multa de 5. % cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudica- do(s) pela
conduta do fornecedor, p r qualquer das infrações çlQS subitens a 1,12;

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e in- direta do
ente federativo que tive aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos itens
"10.1.1." a "10.1.12." o Item 10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
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idoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
dministraçãoPública direta e indireta de todos os en- tes federativos, pelo
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens "10.1.8." a "10.1.12." do
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
sançõesprevistas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
tegral do dano causado à Contratante.

10.4. Todas as sançõesprevistas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
10.5. Antes da aplic ão da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, cont do da data de sua intimação.
10.6. Se a multa apli ada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido p 10 Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia p estada ou serácobrada judicialmente.
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicaçãoenviada pe a autoridade competente.
10.8. A aplicação das nçõesrealizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla ao Cont atado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
158 da Lei no 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçãode inidoneid e para licitar ou contratar.

10.9. Na aplicação das sançõesserãoconsiderados:10.9.1. a natureza e a gr idade da infraçãocometida;
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.9.3. as circunstâncias gravantes ou atenuantes;
10.9.4. os danos que del provierem para a AdministraçãoPública;
10.9.5. a implantação u o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçõesdos órgãosd controle.
10.10. Os atos previsto como infrações administrativas na Lei no14.133 de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos a AdministraçãoPública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei no12.846, de 10 de osto de 2013, serãoapurados e julgados conjunta- mente, nos mesmos autos,

observados o rito proced mental e autoridade competente definidos na referida Lei.
10.11. A personalidade •urídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para fac litar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confus o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõesaplicadas à pessoa
jurídica serão estendido aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à mpresa do mesmo ramo com relaçãode coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contra do, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análi e jurídica prévia.
10.12. O Contratante de erá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e man er atualizados os dados relativos às sançõespor ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (C ep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
10.13. As sançõesde i pedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sãopassíveis d reabilitação na forma do art. 163 da Lei no14.133. de 2021.
10-14- As sançõespor tos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

instrumento.

11. DISPOSIÇÕES ERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Portal Banrisul, disponível no endereço eletrônico
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https://www.pregaobanri ul.com.br, que fará a integração do Aviso no Portal Nacional de Contratações
Públicas — PNCP, em co juntamente serápublicada o aviso resumido no Diário Oficial do Município
DOM.
11.2. No caso de tod s os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administr çãopoderá:
11.2.1. Republicar o pre ente aviso com uma nova data;
11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houve , privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas àscondiçõesd habilitaçãoexigidas.
11.2.2.1. No caso do su item anterior, a contratação seráoperacionalizada fora deste procedimento.
11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaçãode habilitação,
conforme o caso.
11.3. As providências os subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quai quer fornecedores interessados (procedimento deserto).
11.5. Havendo a nece sidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo nãoconste deste viso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administ çãona respectiva notificação.
11.6. Caberá ao fornec dor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônusdecorrente da
perda do negócio diante a inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administraçãoou de
sua desconexão.
11.7. Não havendo exp diente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo
certame na data marc a, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
11.8. Os horários esta elecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentaçãorelativa a procedimento.
11.9. No julgamento d propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substânci das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrad em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificaçã
11.10. As normas discip inadoras deste instrumento serãosempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os intere sados, desde que nãocomprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.12. Os fornecedores
Administração não será
conduçãoou do resultad
11.13. Em caso de diver
que compõem o processo
11.14. Fica eleito o for
oriundas deste procedim
11.15. Integram este Av•
item 12. deste instrument

ssumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
do processo de contratação.
ência entre disposições deste instrumento e de seus anexos ou demais peças
prevalecerá as deste instrumento.
da Comarca de Caçapava do Sul - RS, para solucionar quaisquer questões
to.

o de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no

12.
12.1.
12.2.
12.3.

ANEXOS
Fazem parte do p esente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
Anexo I - Termo e Referência.
Anexo II — Model do item l.
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Anexo III — Mod 10 do item 2.

Anexo IV — Mod 10 do item 3

Caçapava do Sul, 05 de abril de 2024.

ROBERTO DE OLIVEIRA HUERTA
Coordenador de Compras
Matrícula 478312-3/1


